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Atos da Prefeita

Decreto nº 70/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-
mentária, no valor total de R$ 3.500.047,76 (três milhões, quinhentos mil, quarenta e sete reais e setenta e seis centavos), na dotação
referente ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2268 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SEC. MUN. DE EDUCACAO
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.500.000,00
TOTAL DA UG 1.500.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.243.0149.4745 - PROFISSA CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 339018 - AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1.424.403,77
2.08.243.0152.4747 - APOIO SÓCIO-EDUCACIONAL, ESPORTIVO E CULTURAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 98.980,80
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 431.615,43
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 45.000,00
TOTAL DA UG 2.000.000,00

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.062.0130.2465 - DECISÕES E HOMOLOGAÇÕES JUDICIAIS
FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 47,76
TOTAL DA UG 47,76

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação constante no
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

020300 - GUARDA MUNICIPAL
02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2728 - APOIO ADMINISTRATIVO - GUARDA MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.047,76
TOTAL DA UG 200.047,76

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINIST. E IMPLANTAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.500.000,00
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMINIST. E GESTÃO DE PE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 600.000,00
TOTAL DA UG 2.100.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.364.0011.2021 - TRANSPORTANDO ALUNOS - ENSINO SUPERIOR
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 150.000,00
1.12.364.0013.2493 - CENTRO DE CONVIVÊNCIA UNIVERSITÁRIO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
TOTAL DA UG 200.000,00

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.28.843.0000.2009 - SERVICOS E AMORTIZACAO DA DIVIDA
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 800.000,00
TOTAL DA UG 800.000,00

140100 - SECRETARIA MUN MEIO AMBIENTE
14010 - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
1.18.122.0067.2283 - APOIO ADM. - SEC. MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
TOTAL DA UG 50.000,00

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.04.122.0067.2334 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00
TOTAL DA UG 150.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 24 de março de 2014

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1649202

Portaria N°738/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, APOSENTAR,
a Professora II-25h-F, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte, matrícula nº11489, Rosa Maria Lirio Rodrigues,
com proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, a serem
fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
março de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°739/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º, I, II, III, IV da EC nº 41/2003, APO-
SENTAR, a Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, matrícula nº8735, Cláudia Márcia Alves Teixeira, com pro-
ventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Gestão de Pessoas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
março de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°740/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas

pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF, art. 6º-A da EC nº
70/2012 e art. 105, I, §1º c/c art. 107, §2º da Lei nº 5247/91, APO-
SENTAR, o Conservador de Estradas e Vias Públicas, lotado na Se-
cretaria Municipal de Limpeza Pública, Praças e Jardins, matrícula
nº5653, José Cardoso, com efeito a contar de 25/02/2013, data do
Laudo Médico, com proventos integrais, a serem fixados pela Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
março de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°741/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, APOSENTAR, a
Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte, matrícula nº5429, Idalice Gomes da Silva
Crespo, com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Gestão de Pessoas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
março de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°742/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela
Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto nº141/13;
RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, §5º da
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CR/88, APOSENTAR, a Professora I-20h-H, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº8172, Marluce
Maria Rios Calil, com proventos integrais, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de
março de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1649022

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
26786/13 Alberto Neves Pereira - Sec. Fazenda

00582/14 Gilmara Manhães TavaresRibeiro
00910/14 Josianne de Fátima Binda

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 24/03/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1648768

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº108/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 26 de outubro de 2012, com efeito, a contar de 27.02.2012, data do Laudo
Médico, em R$ 1,172,90(Hum mil cento e setenta e dois reais e noventa centavos), o provento mensal
do SR. AMARO ROBERTO DE ALMEIDA LEÃO, Lotada na Procuradoria Geral do Município, na função
de Procurador do Município III, matrícula nº6083, aposentado conforme Portaria nº1762/2012, de 19 de
outubro de 2012, publicada no Órgão Oficial em 26 de outubro de 2012, com base no artigo 40, § 1º,
inciso I da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003; art.105, inc. I, § 1º; art. 107, § 2º, ambos da Lei
5.247/91, c/c art. 6º. A da EMC 70/2012, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Proporcional a 23/35 (vinte e três, trinta e
cinco avos) Referente cargo de Procurador do Município III,
da tabela de vencimentos, Anexo NSIII da Lei Municipal
nº7.346/2002; Alterada pela Lei nº7.592/2004 e Decreto Mu-
nicipal nº120/2003; Lei nº7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei
nº8.166/10, Lei nº8.234/2011 e Lei nº8.306/2012

R$ 6.366,17 Seis mil trezentos e sessen-
ta e seis reais e dezessete
centavos.

Qüinqüênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimen-
to, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 1.273,23 Hum mil duzentos e setenta
e três reais e vinte e três
centavos.

Total: R$ 7.639,40 Sete mil seiscentos e trin-
ta e nove reais e quarenta
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 DE FEVEREIRO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383 Id: 1649073

PORTARIA Nº116/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 12 de novembro de 2013, em R$ 2.209,60 (Dois mil duzentos e nove reais e
sessenta centavos), o provento mensal da SRª. PASTORA DE FÁTIMA PEREIRA ARAUJO, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas - “H”, matrícula nº7730, aposentada conforme
Portaria nº3207/2013, de 07 de novembro de 2013, publicada no Órgão Oficial em 12 de novembro de
2013, com base no art. 6º, da EMC 41/2003, c/c art.40, §5º, da CR/88, correspondente às seguintes
parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-25horas, letra
“H” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal
nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº7.429/2003; Lei nº7.654/2004; Lei
nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei
nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.578,29 Hum mil quinhentos e setenta
e oito reais e vinte e nove
centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal
nº 5.247/91.

R$ 394,57 Trezentos e noventa e quatro
reais e cinquenta e sete cen-
tavos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do venci-
mento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e ar-
tigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 236,74 Duzentos e trinta e seis reais
e setenta e quatro centavos.

Total R$ 2.209,60 Dois mil duzentos e nove
reais e sessenta centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE MARÇO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383
Id: 1649074

PORTARIA Nº117/2014
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve, fixar a partir de 12 de novembro de 2013, em R$ 2.619,46(Dois mil seiscentos e dezenove
reais e quarenta e seis centavos), o provento mensal da SRª. MARGARETH GOMES DOS SANTOS,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Professor I - 16 horas - “I”, matrícula
nº6931, aposentada conforme Portaria nº3202/2013, de 07 de novembro de 2013, publicada no Órgão
Oficial em 12 de novembro de 2013, com base no artigo 6º, paragrafo único da EMC 41/2003, c/c art.
40, §5º, da CR/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I-16 horas, le-
tra “I” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Muni-
cipal nº7.345/2002; c/c Lei nº8.133/2009 e Decreto Muni-
cipal nº 120/2003; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei
nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei
nº8.338/2013.

R$ 1.689,99 Hum mil setecentos e oitenta e
nove reais e noventa e nove
centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento)
do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Mu-
nicipal nº 5.247/91.

R$ 422,49 Quatrocentos e vinte e dois
reais e quarenta e nove centa-
vos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e ar-
tigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 253,49 Duzentos e cinquenta e três
reais e quarenta e nove centa-
vos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 31, II c/c art.63 da Lei nº
7.345/02.

R$ 253,49 Duzentos e cinquenta e três
reais e quarenta e nove centa-
vos.

Total R$ 2.619,46 Dois mil seiscentos e deze-
nove reais e quarenta e seis
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE MARÇO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1649075

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 12 de novembro de 2013, em R$ 3.551,07 (Três mil quinhentos e cinquenta e
hum reais e sete centavos), o provento mensal da SRª. ERANILDA GOMES NOGUEIRA, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professor I - 20 horas - “J”, matrícula
nº3060, aposentada conforme Portaria nº3206/2013, de 07 de novembro de 2013, publicada no Órgão
Oficial em 12 de novembro de 2013, com base no artigo 6º, da EMC 41/2003, correspondente às se-
guintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I-20 horas, letra
“J” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal
nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº7.429/2003; Lei nº7.654/2004; Lei
nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8.002/2008; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei
nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 2.219,43 Dois mil duzentos e dezenove
reais e quarenta e três centa-
vos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 665,82 Seiscentos e sessenta e cinco
reais e oitenta e dois centa-
vos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do venci-
mento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e ar-
tigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 332,91 Trezentos e trinta e dois reais
e noventa e hum centavos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do venci-
mento, de acordo com o art. 31, II c/c art.63 da Lei nº
7.345/02.

R$ 332,91 Trezentos e trinta e dois reais
e noventa e hum centavos.

Total R$ 3.551,07 Três mil quinhentos e cin-
quenta e hum reais e sete
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE MARÇO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1649076

PORTARIA Nº119/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 05 de dezembro de 2013, em R$ 2.168,77 (Dois mil cento e sessenta e oito
reais e setenta e sete centavos), o provento mensal da SRª. SOLANGE MARIA PELEGRINO ABREU
PINTO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professor II - 22
horas - “J”, matrícula nº3780, aposentada conforme Portaria nº3300/2013, de 02 de dezembro de 2013,
publicada no Órgão Oficial em 05 de dezembro de 2013, com base no artigo 3º, da EMC 47/2005, cor-
respondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-22 horas, letra
“J” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal
nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº7.429/2003; Lei nº7.654/2004; Lei
nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8.002/2008; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei
nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.495,71 Hum mil quatrocentos e no-
venta e cinco reais e setenta
e hum centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do venci-
mento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 448,71 Quatrocentos e quarenta e oi-
to reais e setenta e hum cen-
tavos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do venci-
mento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e ar-
tigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 224,35 Duzentos e vinte e quatro
reais e trinta e cinco centa-
vos.

Total R$ 2.168,77 Dois mil cento e sessenta e
oito reais e setenta e sete
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE MARÇO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1649077

PORTARIA Nº120/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 12 de novembro de 2013, em R$ 2.209,60 (Dois mil duzentos e nove reais e
sessenta centavos), o provento mensal da SRª. VANDA MARIA BARCELOS GOMES, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professor II - 25 horas - “H”, matrícula
nº6777, aposentada conforme Portaria nº3198/2013, de 07 de novembro de 2013, publicada no Órgão
Oficial em 12 de novembro de 2013, com base no artigo 6º, da EMC 41/2003, c/c art.40, §5º da CR/88,
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-25 horas, letra
“H” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal
nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº7.429/2003; Lei nº7.654/2004; Lei
nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8.002/2008; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei
nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.578,29 Hum mil quinhentos e setenta
e oito reais e vinte e nove
centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 394,57 Trezentos e noventa e quatro
reais e cinquenta e sete cen-
tavos.
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Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do venci-
mento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e ar-
tigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 236,74 Duzentos e trinta e seis reais
e setenta e quatro centavos.

Total R$ 2.209,60 Dois mil duzentos e nove
reais e sessenta centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE MARÇO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1649078

PORTARIA Nº121/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 26 de novembro de 2013, em R$ 2.929,66 (Dois mil novecentos e vinte e nove
reais e sessenta e seis centavos), o provento mensal da SRª. ELINETH DOS SANTOS ALVES, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Professor I - 16 horas - “J”, matrícula nº4285,
aposentada conforme Portaria nº2891/2013, de 17 de setembro de 2013, publicada no Órgão Oficial em
26 de novembro de 2013, com base no artigo 6º, paragrafo único da EMC 41/2003, correspondente às
seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I-16 horas, letra
“J” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal
nº7.345/2002; c/c Lei nº8.133/2009 e Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei
nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei
nº8.338/2013.

R$ 1.775,56 Hum mil setecentos e setenta
e cinco reais e cinquenta e
seis centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do venci-
mento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 532,66 Quinhentos e trinta e dois
reais e sessenta e seis centa-
vos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do venci-
mento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e ar-
tigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 266,33 Duzentos e sessenta e seis
reais e trinta e três centavos.

rogressão: Referente a 20% (Vinte por cento) do vencimen-
to, de acordo com a Lei nº 8.133/09

R$ 355,11 Trezentos e cinquenta e cinco
reais e onze centavos.

Total R$ 2.929,66 Dois mil novecentos e vinte
e nove reais e sessenta e
seis centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 DE MARÇO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1649079

PORTARIA Nº122/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 12 de novembro de 2013, em R$ 2.446,34 (Dois mil quatrocentos e quarenta e
seis reais e trinta e quatro centavos), o provento mensal da SRª. CLAUDIA MÁRCIA FERREIRA GON-
ÇALVES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professor II - 25
horas - “H”, matrícula nº7311, aposentada conforme Portaria nº3204/2013, de 07 de novembro de 2013,
publicada no Órgão Oficial em 12 de novembro de 2013, com base no artigo 6º, da EMC 41/2003 c/c
art. 40,§ 5º da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-25 horas, le-
tra “H” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Mu-
nicipal nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e Decreto Mu-
nicipal nº 120/2003; Lei nº7.429/2003; Lei nº7.654/2004;
Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8.002/2008; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei
nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.578,29 Hum mil quinhentos e setenta
e oito reais e vinte e nove
centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento)
do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Mu-
nicipal nº 5.247/91.

R$ 394,57 Trezentos e noventa e quatro
reais e cinquenta e sete cen-
tavos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e ar-
tigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 236,74 Duzentos e trinta e seis reais
e setenta e quatro centavos.

Progressão: Referente a 15% (Quinze por cento) do ven-
cimento, de acordo com a Lei nº 8.133/09

R$ 236,74 Duzentos e trinta e seis reais
e setenta e quatro centavos.

Total R$ 2.446,34 Dois mil quatrocentos e
quarenta e seis reais e trin-
ta e quatro centavos.

PORTARIA Nº123/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 30 de outubro de 2013, em R$ 2.209,60 (Dois mil duzentos e nove reais e
sessenta centavos), o provento mensal da SRª. MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DOS SANTOS FON-
SECA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professor II - 25
horas - “H”, matrícula nº7728, aposentada conforme Portaria nº3119/2013, de 23 de outubro de 2013,
publicada no Órgão Oficial em 30 de outubro de 2013, com base no artigo 6º, da EMC 41/2003 c/c
art.40, § 5º da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-25 horas, le-
tra “H” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Muni-
cipal nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e Decreto Municipal
nº 120/2003; Lei nº7.429/2003; Lei nº7.654/2004; Lei
nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8.002/2008; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei
nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.578,29 Hum mil quinhentos e setenta
e oito reais e vinte e nove
centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 394,57 Trezentos e noventa e quatro
reais e cinquenta e sete cen-
tavos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do venci-
mento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e ar-
tigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 236,74 Duzentos e trinta e seis reais
e setenta e quatro centavos.

Total R$ 2.209,60 Dois mil duzentos e nove
reais e sessenta centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 DE MARÇO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1649081

PORTARIA Nº124/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 30 de outubro de 2013, em R$ 2.288,51 (Dois mil duzentos e oitenta e oito
reais e cinquenta e hum centavos), o provento mensal da SRª. SELMA MARIA SOARES DE SIQUEIRA,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professor II - 25 horas -
“H”, matrícula nº6087, aposentada conforme Portaria nº3120/2013, de 23 de outubro de 2013, publicada
no Órgão Oficial em 30 de outubro de 2013, com base no artigo 6º, da EMC 41/2003, correspondente às
seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-25 ho-
ras, letra “H” da tabela de vencimentos, Anexo III da
Lei Municipal nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e De-
creto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.429/2003; Lei
nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.166/2010; Lei
nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.578,29 Hum mil quinhentos e setenta
e oito reais e vinte e nove
centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Mu-
nicipal nº 5.247/91.

R$ 473,48 Quatrocentos e setenta e três
reais e quarenta e oito centa-
vos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do
vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal
nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº
5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº
7.345/02.

R$ 236,74 Duzentos e trinta e seis reais
e setenta e quatro centavos.

Total R$ 2.288,51 Dois mil duzentos e oitenta e
oito reais e cinquenta e hum
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 DE MARÇO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1649082

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 DE MARÇO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1649080

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO - Nº 003/2014

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 003/2014, processo nº 2014.106.000002-3-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição
de cesta básicas embaladas em caixas de papelão a serem dis-
tribuídas pelo Departamento de Hortas Comunitárias, para aten-
der a Secretaria Municipal de Agricultura, em consequência, HO-
MOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto à em-
presa FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ(MF) sob nº 05.650.047/0001-14 - vencedora do pregão em te-
la.

PUBLIQUE-SE.

Em 20 de março de 2014.

Luiz Eduardo de Campos Crespo

= Secretário Municipal de Agricultura =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLO-
GA os atos praticados no processo nº. 2014.103.000053-2-PR, Con-
corrência Pública nº. 004/14, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu
objeto, a aquisição de material didático para o 5° Ano do Ensino Fun-
damental, Manuais do Professor e da Coordenação, acompanhamento
e assessoria pedagógica junto às equipes técnica, docente e diretiva
para serem utilizados no ano letivo de 2014, à licitante vencedora EX-
POENTE SOLUÇÕES COMERCIAIS E EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº. 02.374.177/0001-83, com o valor total de 1.765.568,00 (um
milhão, setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e
oito reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 18 de Março de 2014.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins

= Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000133-5-PR,
convite nº. 179/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
obra de restauração de pavimentação em paralelo nos trechos da Rua
Vila do Sairu e Travessa Principal na localidade de Mundeus, à lici-
tante vencedora MIRANDA & MOREIRA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº. 05.983.489/0001-82, com o valor total de R$ 135.154,75
(cento e trinta e cinco mil, cento e cinqüenta e quatro reais e setenta
e cinco centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 13 de Março de 2014.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2014.105.000027-6-PR, To-
mada de Preços nº. 005/14, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu
objeto, a obra de reforma da Escola Municipal CIEP Governador Fran-
cisco Portela - RJ 208 - Tocos - Campos dos Goitacazes/RJ, à lici-
tante vencedora RABI CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
07.162.396/0001-12, com o valor total de R$ 1.453.384,73 (um milhão,
quatrocentos e cinqüenta e três mil, trezentos e oitenta e quatro reais
e setenta e três centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 17 de Março de 2014.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

Id: 1649176

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços nº 076/2013, Pro-
cesso nº 2013.099.000599-P-PR e, em conseqüência, HOMOLOGO a
presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a saber, registro
de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, às
licitantes:

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 00.085.822/0001-12), registro dos
itens 04, 11, 14, 17 e 19;

GETFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
(CNPJ nº 07.309.478/0001-47), registro dos itens 05, 08 e 09.

PUBLIQUE-SE.

Em 11 de Março de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1649155



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.4 Ano V - No- CCXXXV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 25 de março de 2014



5Ano V - No- CCXXXV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 25 de março de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano V - No- CCXXXV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 25 de março de 2014



7Ano V - No- CCXXXV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 25 de março de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.
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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLO-
GA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000076-P-PR, con-
vite nº. 110/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra
de restauração de pavimentação de paralelo nos trechos da rua atrás
da Igreja e da Rua da Usina de Reciclagem - Santo Amaro, à licitante
vencedora AJEX CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME, inscrita
no CNPJ sob o nº. 05.051.457/0001-49, com o valor total de R$
90.894,92 (noventa mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa
e dois centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 18 de Março de 2014.

Edilson Peixoto Gomes
= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLO-
GA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000096-4-PR, convite
nº. 136/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a prestação
de serviço de reforma dos equipamentos da Praça Flamboyant I -
Campos dos Goytacazes, à licitante vencedora FERTHYMAR EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
04.635.778/0001-28, com o valor total de R$ 38.152,15 (trinta e oito
mil, cento e cinqüenta e dois reais e quinze centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 17 de Março de 2014.

Edilson Peixoto Gomes
= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

Id: 1649168

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO
E INFRAESTRUTURA

IMTT - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

PORTARIA No. 011/2014

O Presidente do IMTT - Instituto Municipal de Trânsito e
Transporte, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao
Decreto no. 304/2014,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados como Gestor e
Fiscal, respectivamente, do Contrato - NSD no. 2013.109.000118-P-
NS, Processo no. 2013.109.009896-7-PR, do dia 20 de março de
2014. Objeto: Licitação para contratação de Empresa especializada na
execução dos serviços de identificação de Logradouros e Condução
Ótica no Município de Campos dos Goytacazes, no valor de R$
1.492.688,43 (Um milhão, quatrocentos e noventa e dois mil, seiscen-
tos e oitenta e oito reais e quarenta e três centavos).

Gestor do Contrato:
Paulo Roberto Ribeiro Dias, CPF no. 985.056.027-49, Ma-

trícula no. 24.826.

FISCAL DO CONTRATO:
Gustavo Machado de Carvalho, CPF no. 792.739.397-91,

Matrícula no. 24.831.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Campos dos Goytacazes, 21 de março de 2014.

Alvaro Henrique de Souza Oliveira
Diretor-Presidente

Id: 1649089

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E
URBANIZAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Presidente da Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e Sa-
neamento - EMHAB no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e al-
terações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no processo nº.

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

CIDAC

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, “in
fine”, torna público e comunica aos interessados que a licitação, na
modalidade Pregão nº 091/2013, discriminada abaixo, foi considerada
DESERTA, uma vez que à mesma não acudiram interessados.

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipa-
mento de segurança de dados (firewall), com a devida instalação,
configuração e treinamento, para atender necessidades do Data-
center Municipal.

Campos dos Goytacazes, 24 de Março de 2014.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Id: 1649152

2013.014.000070-9-PR, convite nº. 002/13, e, em conseqüência, AD-
JUDICA o seu objeto, a aquisição de 17 unidades (poste e padrão)
para instalação, fornecimento de energia elétrica e operação dos po-
ços das localidades que serão atendidas por meio do Programa
Águas na Comunidade, à licitante SEM LIMITES AGROPECUÁRIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.374.787/0001-40, com valor de
R$ 35.458,00 (trinta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e oito
reais).

PUBLIQUE-SE
Em 19 de Março de 2014.

Simone Ferreira Muniz de Oliveira
= Presidente da EMHAB =

Id: 1649163

Secretaria Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0015/2014

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-EMPRESA SÃO SALVADOR LTDA
AUTO 2512 - 2519

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1649083

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0021/2014

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-CENTRO EDUCACIONAL PARAISO DA CRIANÇA LTDA
AUTO 2844

-CENTRO EDUCACIONAL MÁGICA DO SABER LTDA
AUTO 2843

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 DE MARÇO DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1649084

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0022/2014

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDEN-
TE o auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o
Processo Fiscal respectivo.

-POSTO DE SERVIÇOS SÃO SALVADOR LTDA
Proc. Fiscal nº 49.775/08 - Auto nº 12.471 - P. Adm. nº 13.633/07-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE MARÇO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 5505

Id: 1649085

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0023/2014

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de, intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDEN-
TE o auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o
Processo Fiscal respectivo.

-POSTO DE SERVIÇOS SÃO SALVADOR LTDA
Proc. Fiscal nº 48.699/07 - Auto nº 12.485 - P. Adm. nº 15.343/07-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 DE MARÇO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 5505

Id: 1649086

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0024/2014

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-BK TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA
AUTO 3793

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE MARÇO DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1649087

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas


